INDICAÇÃO Nº. 018/2013


Senhor Presidente, 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do Plenário se envie ofício ao Sr. José Inácio Pereira, digníssimo Prefeito Municipal; 

 
INDICANDO-LHE:
Que analise a possibilidade de colocar iluminação no campo de futebol do Floresta Esporte Clube e Guarany Esporte Clube (Núcleo João Pinheiro).
                        JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação visa apontar ao Executivo Municipal a necessidade de se promover a iluminação do campo do Floresta Esporte Clube e Guarany Esporte Clube (Núcleo João Pinheiro), com o objetivo de possibilitar que os atletas da Cidade e da região pratiquem o futebol também depois das 18 horas, pois devido à falta de iluminação ficam impossibilitados de usar o campo após esse horário. 

Sabe-se que os referidos campos de futebol já são dotados de alambrado e tem boas dimensões. Contudo, embora este seja um espaço bem adequado para praticar o futebol, a maioria das pessoas desta Cidade trabalha durante o dia e não dispõe de horário para ir ao campo a não ser depois do serviço e nos finais de semana. 

Por estas razões, compreende-se que é importante proceder à iluminação do campo, a fim de colaborar com a continuidade da prática desse esporte na Cidade. 

Portanto, visando atender os anseios da sociedade, solicito aos nobres Edis que aprovem a presente indicação, e que de imediato o Poder Executivo Municipal tome as providencias necessárias, para agilidade no processo.



Câmara Municipal de Funilândia, Estado de Minas Gerais, em 13 de agosto de 2013.
ADELCIO PEREIRA DE SOUZA
Vereador
